
 

 

LEI Nº 638/89 

 

 

 

Aprova Projeto de urbanização do 

Bairro “Francisco José de Almeida, 

Nesta Cidade. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Minas Gerais, por seus vereadores decreta, e eu, em seu 

nome sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Lajinha autorizado a aprovar o Projeto de 

urbanização do Bairro “Francisco José de Almeida” localizado à margem esquerda do 

Córrego Berra Onça, nesta cidade, com área total de 49.316,72 m2, sendo 30.269,12 m2 

de lotes  e 11.047,60 m2 de vias públicas. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da implantação de obras de infra-estrutura – 

construção de meio-fio, sistemas de esgoto sanitário e de esgoto pluvial, sistema de 

abastecimento de água e sistema de energia elétrica, serão de responsabilidade exclusiva 

dos responsáveis pelo loteamento. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Lajinha-MG., 20 de outubro de 1989. 

 

 

 

 

    Gerson Araújo da Fonseca 

           Prefeito Municipal 

 


